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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA - ESTADO DO PARANA NOTA DE
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Av. Pérola Eyington, 1 .800 - cep 87.540-000 - PÉrola - Pr.
'1 l: '"' ''' 

Fone/Fax (44) 3636 - 8300 --- CNPJ 81.47s.133fl001-70

004177.2025 00103
RecursoNúmeío do Empenho Categoria de Empenho

Comum

Tipo do Empenho

Ordinário
OTgáO 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LÀZER
Unidade 01 EducaÇão
Dotaçâo 12. 361. 0007 .2, 023. 3390. 39. 00. 00 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETR
Desdobremento 3390391907 SERVIÇOS DE FUNILAR]A, LANTERNAGEM E P
FontÊ de RÊcursos 00103 58 sobre Trânsf. Constitucionais EUNDEB

d§ontu 00225
Cortâ 04537

Credor 04192 ANTONIO MARCOS ANDRE
Endereço R RIACHUELO 1030 CENTRO
CNPJ/cPF 18. 078, 125l0001-08

68536070900

lrone cidade PÉROLA
Veneinento)a ^e ,q

Licitaçâo

Dispensa por Lim
Seldo Atual

68 . 9L1 ,-12
Saldo Arterior

10.717,"72
ValoÍ do Empenho

1.800,00
Valor Orçado

120.000, 00
Valor Total

560,00
550,00
690,00
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ValoÍ Unitário
560,0000
550, 0000
690,0000
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EspeciÍicação
DESMONTAGEM E MONTAGEM
RECUPERAÇÃO E PINTURÀ
PREPARAÇÃO E PINTURA
REEERENTE SERV]ÇO DE LANTERNAGEM,
FUNILARIÀ E PINTURÀ PÀRA REPARO DO

VEÍCULO DE PLACA AXO-6G10 DO

TRÀNSPORTE ESCOLAR, CONFORME
SOLICITAÇÃO.

1.800,00VALOR LISUIDO
Banco CÍedoÍ

180-523'7 03s6408-8

E serviços Foram Preslados
Declaramos que os E Mderiais FoÍam Eriregues

E Obra Executada

Acham-se ConÍorne, Aceito e RecÊhidos
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nome :
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Autorizo o êmpenho da(s) despesâ(s)
âcinâ diseriminada(â).
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

JustiÍicativa de compra Direta
1. Obieto

Prestação de serviços de lanternagem ou funilâria e pintura de veículos âutomotores, visando atender

as demandas de manutenção do veículo AXO-5G10 lotado na Secretaria de Educação, Esporte e Lazer.

2. Justificativa da Compra Direta

A manutenção do veículo AXO-6G10 é essencial para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços

prestados pela Secretaria de Educação, Esporte e Lazer. Este veículo é utilizado em diversas atividades

rotineiras e essenciais, como o transporte de materiais didáticos, a locomoção de equipes para eventos

esportivos e culturais, e o apoio logístico a programas educâcionais. A necessidade dos serviços de

lanternagem e pintura decorre de danos estéticos ê funcionais que, se não reparados, podem

comprometer â integridade da lataria, causar avarias maiores e, futuramente, impactar a segurança e a

vida útil do bem público.

A urgência nâ realização dessês reparos se justifica para evitar a deteriorâção progressiva do veículo,

que resultaria em custos de manutenção ainda mais elevados no futuro, além de impedir que o veÍculo

permaneça parado por longos períodos, prejudicando o atendimênto às demandas da secretaria. A

espera por um processo licitatório regulâr demandaria um tempo inviável, considerando a necessidade

imediata de utilização do veiculo para as atividades diárias. A aquisição imediata dos serviços visa,

portanto, asseguÍar a disponibilidade e a segurança do transporte, que são vitais para o bom

funcionamento das açôes dâ Secretaria.

2.1. Pequena compra

A aquisição em questão se enquadra no conceito de "pequena compra", conforme definido no art.3e,

inciso V e Vll, do decreto ne 37, de 23 de fevereiro de 2024. Que dispôe sobre as seguintes

característicâs:

. valor: o vator total da compra é de RS1,800,00 (um mil e oitocentos reais), inferior ao limite

estâbelecido no art.2e da mesma lei para dispensa de licitação em compras diretas.

. Ausência de Contratos ou Atas: Não há nenhum contrato ou ata em vigor para esta aquisição.

3. Conclusão

Dessa forma, a compra direta dos serviços de lanternagem e pintura para o veículo AXO-6G10,

fundamentada na legislação vigente e na imperiosa necessidade e urgência de manter o bem público em

plenas condiçôes de uso, demonstra ser a opção mais eficiente e adequada para atender à demanda da

Secretariã de Educação, Esporte e Lazer. Esta modalidade garante a agilidade na recuperação do veículo,

â segurança dos usuários e a continuidade dos serviços essenciais, elementos fundamentais para o

sucesso das açôes da secretaria e o beneÍício da comunidade.

Pérola/PR, 24 de julho de 2025.

MARIA SONIA CETINI

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lâzer

Av. Dona Pérola Byington, ne 18oo - CentÍo - CEP: 87.540-000 - CNPJ: 81.478.133/0001-70
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2.2. Pesquisa de Preços

Diante da caracterização dâ compra como "pequena compra", conforme os termos do ãrtigo 59 do

decrêto ne 037, de 23 dê fevereiro de 2024. A pesquisa de preços torna-se dispensável, sendo

necessário apenas a apresentação de 3 orçamentos pâra garantir que os preços praticados estejam em

conformidade com o que se apresenta no mercado.
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